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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 1994

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de
Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, as
listas de concessões do Brasil na área tarifária (Lista
III) e no setor de serviços e o texto do Acordo
Plurilateral sobre Carne Bovina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais
Multilaterais do Acordo Geral de Tarifas e Comércio - GATT, as listas de concessões do Brasil na
área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina.

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que
resultem em revisão dos acordos mencionados no caput deste artigo, ou que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal.

Art. 2º. Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal o acompanhamento e fiscalização da execução dos acordos previstos neste decreto
legislativo para, oportunamente, apresentar sugestões e propostas ao Congresso Nacional.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 15 de dezembro de 1994.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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DECRETO 1.355 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados da
Rodada Uruguai de Negociações Comerciais
Multilaterais do GATT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15
de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações
Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 1994;

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela República
Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 de dezembro de
1994;

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do
Brasil em 1º de janeiro de 1995,

DECRETA:

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais
Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

 ANEXO AO DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

ATA FINAL EM QUE SE INCORPORAM OS RESULTADOS DA RODADA URUGUAI DE
NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS MULTILATERAIS

1 - Tendo-se reunido com o objetivo de concluir a Rodada Uruguai de Negociações Comerciais
Multilaterais, os representantes dos Governos e das Comunidades Européias, membros do Comitê de
Negociações Comerciais, concordam que o Acordo de estabelecimento da Organização Mundial de
Comércio (denominada nesta Ata Final como "Acordo (Constitutivo da OMC"), as Declarações e
Decisões Ministeriais e o Entendimento sobre os Compromissos em Serviços Financeiros, anexos à
presente Ata, contêm os resultados de suas negociações e formam parte integral desta Ata Final.
2 - Ao firmar a presente Ata Final, os representantes acordam:
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a) submeter, na forma apropriada, o Acordo Constitutivo da OMC à consideração de suas respectivas
autoridades competentes, com vistas a delas receber a aprovação do acordo em conformidade com
seus procedimentos; e
b) adotar as Declarações e Decisões Ministeriais.
3 - Os representantes acordam que é desejável a aceitação do Acordo Constitutivo da OMC por de
todos os participantes da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais (denominados
doravante "participantes"), com vistas à sua entrada em vigor ate 1º de janeiro de 1995, ou no menor
prazo possível após essa data. No mais tardar até fins de 1994, os Ministros encontrar-se-ão, de
acordo com o parágrafo final da Declaração Ministerial de Punta del Este, para decidir sobre a
implementação internacional dos resultados, inclusive o cronograma de sua entrada em vigor.
4 - Os representantes concordam que o Acordo Constitutivo da OMC estará aberto a aceitação como
um todo, mediante assinatura ou formalidade de outra natureza, por todos os participantes em
conformidade com o art. 14 desse Acordo. A aceitação e entrada em vigor dos Acordos Plurilaterais
Comerciais incluídos no Anexo 4 do Acordo Constitutivo da OMC serão regidos pelas disposições de
cada Acordo Comercial Plurilateral.
5 - Antes de aceitar o Acordo Constitutivo da OMC, os participantes que não sejam partes
contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio deverão primeiramente ter concluído as
negociações para sua adesão ao Acordo Geral e ter-se tornado partes contratantes do mesmo.
Para os participantes que não sejam partes contratantes do Acordo Geral na data da Ata Final, as listas
não são consideradas definitivas e deverão ser, subseqüentemente, completadas para fins de sua
acessão ao Acordo Geral e de aceitação do Acordo Constitutivo da OMC.
6 - A presente Ata Final e os textos anexados à mesma deverão ser depositados junto ao Diretor-Geral
das Partes Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio, o qual remeterá prontamente
cópia autenticada dos mesmos a cada participante.

Art. 1º Constitui-se pelo presente Acordo a Organização Mundial de Comércio (a seguir
denominada "OMC").

Art. 2º
1 - A OMC constituirá o quadro institucional comum para a condução das relações

comerciais entre seus Membros nos assuntos relacionados com os acordos e instrumentos legais
conexos incluídos nos anexos ao presente Acordo.

2 - Os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos nos Anexos 1, 2 e 3
(denominados a seguir "Acordos Comerciais Multilaterais") formam parte integrante do presente
Acordo e obrigam a todos os Membros.

3 - Os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos no Anexo 4 (denominados a
seguir "Acordos Comerciais Plurilaterais") também formam parte do presente Acordo para os
Membros que os tenham aceito e são obrigatórios para estes. Os Acordos Comerciais Plurilaterais não
criam obrigações nem direitos para os Membros que não os tenham aceitado.

4 - O Acordo geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio de 1994, conforme se estipula no
Anexo 1A (denominado a seguir "GATT 1994") é juridicamente distinto do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio com data de 30 de outubro de 1947, anexo à Ata Final adotada por
ocasião do encerramento do segundo período de sessões da Comissão Preparatória da Conferência das
Nações Unidas sobre Comércio e Emprego, posteriormente retificado, emendado ou modificado
(denominado a seguir "GATT 1947").
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras
apreendidas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  usando das atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:
...................................................................................................................................................................

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente,

quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica em vigor;
II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de

permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:
a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho; ou
b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do

importador ou seu representante; ou
c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-Lei

número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo Decreto-lei; ou
d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em

entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.
III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que

permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem que o
passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do
artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de
1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de
30/12/2002)

§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido
com a pena de perdimento das mercadorias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº
10.637, de 30/12/2002)

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-
comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.637, de 30/12/2002)
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§ 4º O disposto no § 3º não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos no
inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território nacional.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena prevista no
parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do artigo 104 do Decreto-lei
numero 37, de 18 de novembro de 1966.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


